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informar o depositário de qualquer alteração substancial 
do âmbito da sua competência.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

1 — O presente Protocolo entrará em vigor no 90.º dia 
seguinte à data do depósito do 40.º instrumento de rati-
ficação, aceitação, aprovação ou adesão, mas não antes 
da entrada em vigor da Convenção. Para efeitos do pre-
sente número, nenhum dos instrumentos depositados 
por uma organização regional de integração económica 
será considerado um instrumento adicional aos que já 
tenham sido depositados pelos Estados membros dessa 
organização.

2 — Para cada Estado ou organização regional de inte-
gração económica que ratifique, aceite ou aprove o presente 
Protocolo ou a ele adira depois de ter sido depositado o 
40.º instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão, o presente Protocolo entrará em vigor no 30.º dia 
seguinte à data de depósito por tal Estado ou organização 
do referido instrumento, ou na data em que ele entra em 
vigor de acordo com o n.º 1 do presente artigo, se esta for 
posterior.

Artigo 19.º
Emendas

1 — Decorridos cinco anos sobre a data de entrada em 
vigor do presente Protocolo, um Estado Parte no Protocolo 
poderá propor uma emenda e depositar o respectivo texto 
junto do Secretário -Geral das Nações Unidas. Este último 
transmitirá, em seguida, a proposta de emenda aos Estados 
Partes e à Conferência das Partes na Convenção para apre-
ciação da proposta e tomada de uma decisão. Os Estados 
Partes no presente Protocolo, reunidos na Conferência das 
Partes, farão todos os esforços para conseguir chegar, por 
consenso, a um acordo sobre toda e qualquer emenda. Uma 
vez esgotados todos os esforços nesse sentido sem que um 
acordo tenha sido alcançado, a emenda será, como último 
recurso, adoptada por uma maioria de dois terços dos vo-
tos dos Estados Partes no presente Protocolo presentes e 
votantes na Conferência das Partes.

2 — As organizações de integração económica regional, 
nas áreas da sua competência, dispõem, para exercerem o 
seu direito de voto, de um número de votos igual ao número 
dos seus Estados membros que sejam Partes no presente 
Protocolo. Estas organizações não deverão exercer o seu 
direito de voto caso os seus Estados membros exerçam o 
deles e vice -versa.

3 — Uma emenda adoptada nos termos do n.º 1 do pre-
sente artigo está sujeita a ratificação, aceitação ou aprova-
ção dos Estados Partes.

4 — Uma emenda adoptada nos termos do n.º 1 do pre-
sente artigo entrará em vigor para cada Estado Parte 90 dias 
após a data do depósito, por esse mesmo Estado Parte, de 
um instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação 
da referida emenda junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas.

5 — Logo que uma emenda entra em vigor, ela vincula 
os Estados Partes que manifestaram o seu consentimento 
de vinculação a essa emenda. Os outros Estados Partes per-
manecerão ligados pelas disposições do presente Protocolo 
e por todas as alterações anteriores que tenham ratificado, 
aceite ou aprovado.

Artigo 20.º
Denúncia

1 — Um Estado Parte pode denunciar o presente Pro-
tocolo mediante notificação escrita dirigida ao Secretário-
-Geral das Nações Unidas. A denúncia produzirá efei-
tos um ano após a data de recepção da notificação pelo 
Secretário -Geral.

2 — Uma organização regional de integração económica 
regional deixará de ser Parte no presente Protocolo quando 
todos os seus Estados membros o tiverem denunciado.

Artigo 21.º
Depositário e línguas

1 — O Secretário -Geral das Nações Unidas é o depo-
sitário do presente Protocolo.

2 — O original do presente Protocolo, cujos textos 
em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem 
igualmente fé, será depositado junto do Secretário -Geral 
das Nações Unidas.

Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, para 
o efeito devidamente autorizados pelos seus respectivos 
Governos, assinaram este Protocolo. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 185/2011
de 6 de Maio

Decorrem entre 2009 e 2011 as comemorações do quinto 
centenário do nascimento de Fernão Mendes Pinto, figura 
da história portuguesa mundialmente conhecida pela sua 
obra A Peregrinação e pelas suas viagens — a quem se atri-
buem os primeiros contactos ocorridos entre o Oriente e o 
Ocidente — num período em que Portugal foi à procura de 
novos mundos, efeméride que é celebrada em conjunto com 
outras acções comemorativas levadas a cabo por diversas 
entidades. Nesta conformidade, a emissão comemorativa 
de uma moeda corrente evocativa deste acontecimento 
vem honrar a memória de uma das personagens históri-
cas que mais contribuíram para a expansão de Portugal 
no mundo, em prol da identidade nacional. A presente 
emissão comemorativa de moeda corrente observou o 
teor da Recomendação da Comissão Europeia, de 19 de 
Dezembro de 2008, e o das Conclusões do Conselho para 
as Questões Económicas e Financeiras (ECOFIN), de 10 
de Fevereiro de 2009, relativos às orientações comuns 
para as faces nacionais das moedas em euros destinadas à 
circulação. Aplicam -se a esta emissão comemorativa de 
moeda corrente todas as disposições europeias em vigor 
para as moedas correntes, nomeadamente as referentes às 
especificações técnicas, ao poder liberatório e às novas 
faces comuns das moedas de euro destinadas à circulação. 
A emissão, cunhagem, colocação em circulação e comer-
cialização desta moeda corrente é ainda regulada pelo 
disposto no Decreto -Lei n.º 246/2007, de 26 de Junho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho, 
nos aspectos não regulamentados por normas comunitárias 
ou pela presente portaria.
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Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças, ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 246/2007, de 26 de Junho, na redacção introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação da emissão

A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. (INCM), 
fica autorizada, dentro do volume de emissão de moeda 
metálica aprovado pelo Banco Central Europeu, a cunhar, 
no ano de 2011, uma emissão comemorativa da moeda 
corrente de € 2, designada «500.º Aniversário de Fernão 
Mendes Pinto», e a proceder à comercialização das cor-
respondentes moedas com acabamento especial.

Artigo 2.º
Características e outros elementos da cunhagem

1 — As características visuais da emissão comemora-
tiva de moeda corrente referida no artigo anterior são as 
seguintes:

a) Na face comum é utilizado o desenho europeu cons-
tante da Comunicação da Comissão Europeia n.º 2006/
C225/05, publicada no Jornal Oficial da União Europeia, 
de 19 de Setembro de 2006;

b) Na face nacional, no campo central, é utilizada uma 
composição dos elementos mais significativos e simbóli-
cos da vida de Fernão Mendes Pinto: uma nau que navega 
sobre o mar, onde se elencam regiões de África e de Ásia 
e se referencia a sua obra Peregrinação, que é circundada 
pelas legendas «1511 FERNÃO MENDES PINTO 2011» e 
«PORTUGAL», envolvendo todo o desenho, encontram -se 
dispostas em forma circular as 12 estrelas que representam 
a União Europeia.

2 — É aprovado o desenho da face nacional da emissão 
comemorativa de moeda corrente referida no artigo ante-
rior, que consta do anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

3 — As moedas produzidas ao abrigo da presente 
portaria são cunhadas com acabamento normal e com 
acabamento especial, podendo ser do tipo «Brilhantes 
não circuladas» (BNC) e do tipo «Provas numismáticas» 
(proof), de acordo com o fixado no artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 246/2007, de 26 de Junho.

4 — As moedas com acabamento especial são devida-
mente protegidas e apresentadas em embalagens próprias.

Artigo 3.º
Limite da emissão

O limite da emissão comemorativa de moeda corrente a 
que se refere o artigo 1.º é de € 1 040 000 e a INCM, dentro 
deste limite, é autorizada a cunhar até 12 500 moedas com 
acabamento BNC e até 7500 moedas com acabamento 
proof.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 6 de Abril de 2011. 

  

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 60/2011
de 6 de Maio

O presente decreto -lei cria a Rede Nacional de Cen-
tros de Arbitragem Institucionalizada (RNCAI), define a 
sua composição e funcionamento, bem como as formas e 
critérios de financiamento e avaliação dos centros que a 
integram.

A criação de centros de arbitragem institucionalizada, 
através do Decreto -Lei n.º 425/86, de 27 de Dezembro, 
possibilitou a institucionalização de uma nova forma de 
administração da justiça no nosso ordenamento jurídico.

Os princípios orientadores e caracterizadores dos centros 
de arbitragem têm permitido ao longo dos anos uma assi-
nalável mudança no sistema de administração da justiça, 
tornando -o mais acessível aos cidadãos.

A criação da RNCAI tem como objectivos principais 
assegurar o funcionamento integrado dos centros de arbi-
tragem institucionalizada enquanto mecanismos de resolu-
ção alternativa de litígios, agregar os centros de arbitragem 
institucionalizada na mesma lógica de funcionamento e 
promover a utilização de sistemas comuns, a adopção de 
uma mesma imagem e a implementação de procedimentos 
uniformes.

A RNCAI integra todos os centros de arbitragem insti-
tucionalizada que sejam financiados pelo Estado em mais 
de 50 % do seu orçamento anual ou em montante inferior 
mas com carácter regular, nos termos a definir através de 
protocolo a celebrar para o efeito.

Em matéria de procedimentos, a RNCAI assegura a 
uniformização das actividades de prestação de informações 
escritas, telefónicas ou presenciais através dos centros que 
a integram e a coordenação das actividades de reencami-
nhamento dos reclamantes para outras entidades. Assegura, 
ainda, a uniformização da instrução dos processos de re-
clamação no âmbito de cada um dos centros, de prestação 
de serviços de mediação e conciliação, nos centros que 
os disponibilizem e de apoio aos tribunais arbitrais que 
a integram.

No que diz respeito à partilha de informação, a RNCAI 
dinamizará a consulta e a partilha de dados estatísticos 
entre os centros de arbitragem e o Estado, para efeitos de 
monitorização do desempenho e controlo do financiamento 
público, mediante a utilização de ferramentas informáticas 
adequadas.

Justificam -se ainda referências específicas à classifica-
ção de dados relativos à arbitragem de conflitos de con-




